
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO Nº 259, DE 04 DE JANEIRO DE 2022 ALTERA O DECRETO Nº
235, DE 20 DE AGOSTO DE 2021, QUE INSTITUEM AS COMISSÕES DE
AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS SELETIVOS

SIMPLIFICADOS-PSS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE A

 
O PREFEITO DE JAÇANÃ/RN, utilizando de suas atribuições
legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e com fundamento no
art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988 e nas Leis Municipais nº
323, de 23 de fevereiro de 2021 e nº 322, de 19 de janeiro de 2021;
DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o inciso I e o parágrafo único do art. 2º do
Decreto nº 235, de 20 de agosto de 2021, que passa a vigorar com a
seguinte redação:
Art. 2º ....................................................................................................
I – Kerginaldo Ferreira dos Santos – Agente de Endemias;
................................................................................................................
................................................................................................................
Parágrafo único. A presidência da Comissão de Avaliação e
Acompanhamento da Secretaria Municipal de Saúde será exercida
pelo servidor Kerginaldo Ferreira dos Santos – Agente de Endemias.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Jaçanã/RN, 04 de janeiro de 2022.
 
UADY ANTÔNIO DE FARIAS
Prefeito Municipal de Jaçanã/RN
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